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LEI Nº 761/1978 
 

Que dispõe sobre parcelamento dos tributos 
municipais e dá outras providências. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º  Os impostos Predial, Territorial Urbano e as taxas de Assistência Social, Limpeza Pública, 

Água, Esgoto, Conservação de Calçamento e Iluminação Pública poderão ser parcelados em até 10 (dez) 
prestações mensais, a partir do mês de março de cada exercício, conforme regulamento a ser baixado pelo 
Executivo. 

 
Art. 2º  As multas incidentes sobre os trimestres em atraso continuarão a incidir, na mesma 

porcentagem e escala, sobre os meses não quitados.  
 
Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor a partir de 1 de janeiro de 

1979. 
  
Passa Quatro,  19  de outubro  de 1978. 
 
Sebastião Tibúrcio Ribeiro 
Prefeito Municipal 
 
Pedro Mossri 
Secretário 

 
 
 


